
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

TJRJ condena instituição de ensino a indenizar aluno por divulgar 

imagens do menor à um estranho e sem a devida autorização dos 

responsáveis 

 

Os desembargadores da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro negaram, por unanimidade de votos, provimento ao recurso de 

instituição de ensino em ação de indenização por dano moral. 

 

A instituição de ensino disponibilizou álbum fotográfico de seus alunos menores de idade à pessoa não 

identificada e que teria sido agredida por um aluno com o uniforme do instituto, após o quê, teria reconhecido o 

apelado como seu suposto agressor. 

 

A relatora da ação, desembargadora Cristina Tereza Gaulia, em seu voto, afirmou que toda instituição de ensino 

é responsável pelo aluno menor e sua integridade, tendo poder de guarda e preservação, e que, ao divulgar 

imagens dos alunos a um desconhecido, sem o consentimento dos responsáveis, violou o artigo 17 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

A magistrada acrescentou que tal atitude foi decisiva para que o menor fosse erroneamente reconhecido como o 

responsável pelas supostas agressões a pessoa não identificada, tendo esse fato ocasionado vários transtornos 

sofridos à época pelo aluno. 
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A relatora decidiu, portanto, pela responsabilização da instituição de ensino por conta de seu ato, bem como pela 

reparação aos danos por ele ocasionados, mantendo a condenação da empresa ré ao pagamento de indenização 

por dano moral fixada no valor de R$ 7 mil reais.  

 

Este processo integra o Ementário Cível n° 18, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. Clique neste link 

para acessar o documento.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Férias de 60 dias para advogados da União é inconstitucional, decide STF 

 

Assim como os procuradores da Fazenda Nacional e os procuradores federais, os advogados da União não têm 

direito a férias de 60 dias anuais. A decisão unânime do Supremo Tribunal Federal (STF), reafirma a validade de 

dispositivos da Lei 9.527/1997 que afastaram o benefício. 

 

O tema foi discutido no Recurso Extraordinário (RE) 929886, com repercussão geral (Tema 1.063), interposto 

pela Associação Nacional dos Advogados da União (Anauni) contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4) que julgou válidos os artigos 5º e 18 da lei, que, respectivamente, estabelecem férias anuais de 

30 dias aos integrantes da carreira e revogam legislação anterior sobre a matéria. O TRF-4 afastou, também, a 

alegação de que haveria necessidade de o regime jurídico relativo às férias dos advogados da União ser 

regulamentado por meio de lei complementar 

 

Ao recorrer ao Supremo, a entidade alegou que o artigo 131 da Constituição Federal estabelece que a matéria 

relativa à organização da Advocacia-Geral da União (AGU) deve ser regulamentada por lei complementar e que 

as Leis 1.341/1951, 2.123/1953 e 4.069/1962 e no Decreto-lei 2.147/1967 os equiparavam aos membros do 

Ministério Público da União e, assim, garantiam o direito a férias de 60 dias. Segundo sua argumentação, essas 

normas teriam sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 como leis complementares e, portanto, não 

poderiam ter sido revogadas por lei ordinária. 

 

Precedentes 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000018&Version=1.1.17.0
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000018&Version=1.1.17.0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/123771112


 

   
 

No entanto, o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, lembrou que o STF já rejeitou a concessão de férias de 60 

dias para os procuradores da Fazenda Nacional. No julgamento do RE 594481 (Tema 1.090), a Corte assentou 

que a legislação anterior não foi recepcionada como lei complementar pela nova ordem constitucional, e esse 

entendimento deve ser aplicado ao caso. Como o direito a férias não trata de organização e funcionamento da 

AGU, a matéria não está submetida à reserva de lei complementar e, portanto, é válida a sua revogação pela Lei 

9.527/1997. 

 

Toffoli citou ainda que, no julgamento do RE 602381 (Tema 279), em que se discutiam as férias dos procuradores 

federais, o Plenário manteve essa diretriz. Na avaliação do relator, reconhecido o direito de procuradores federais 

e de procuradores da Fazenda Nacional a 30 dias de férias anuais, não haveria fundamento lógico e jurídico para 

concluir de forma diversa em relação aos advogados da União, uma vez que todos integram as carreiras da AGU. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Os advogados da União não possuem direito a férias de 

60 (sessenta) dias, nos termos da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF  

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo definirá se novo requisito para a liberdade condicional limita valoração do bom 

comportamento 

 

A Terceira Seção decidiu afetar dois recursos especiais – o REsp 1.970.217 e outro que tramita em segredo de 

Justiça –, ambos de relatoria do ministro Ribeiro Dantas, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.161 na base de dados do STJ, está ementada da 

seguinte forma: "Definir se o requisito objetivo do livramento condicional consistente em não ter cometido falta 

grave nos últimos 12 meses (artigo 83, III, 'b', do Código Penal, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente 

a valoração do requisito subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea 'a' do referido inciso)". 

 

O colegiado decidiu não suspender o trâmite dos processos que discutem o mesmo assunto. 

 

Caráter multitudinário da controvérsia 

 

Ao propor a afetação do REsp 1.970.217, o relator destacou que, em consulta à jurisprudência do STJ, a 

Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas (Cogepac) recuperou 42 acórdãos e 1.398 decisões 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493593&ori=1


 

   
 

monocráticas proferidas por ministros da Quinta Turma e da Sexta Turma com o mesmo tema, o que indica seu 

caráter multitudinário. 

 

"De fato, a multiplicidade de recursos e a relevância da matéria recomendam a submissão do feito à apreciação 

da Terceira Seção", afirmou o ministro. 

 

O recurso foi interposto pelo Ministério Público contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

que concedeu livramento condicional a réu acusado de tráfico de drogas, o qual havia cometido falta grave 

durante o cumprimento da pena. 

 

Segundo a defesa, já haviam passado dois anos do cometimento da falta, e o réu não poderia ser perpetuamente 

penalizado pelo fato. O MP, no entanto, alegou que a decisão do tribunal estadual violou a lei, pois o benefício 

foi concedido sem o requisito subjetivo do bom comportamento, que deveria ser aferido durante toda a execução 

penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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COVID 

 

Quarta Turma mantém redução de aluguel para espaço de coworking afetado pela pandemia 

 

Com base nos princípios da boa-fé objetiva e da função social dos contratos, a Quarta Turma manteve decisão 

judicial que, em razão da pandemia da Covid-19, reduziu em 50% o valor do contrato de locação de um espaço 

utilizado para coworking – ambiente de trabalho coletivo e colaborativo voltado para profissionais autônomos e 

pequenas empresas. 

 

A redução foi estabelecida pelo prazo de três meses. Após esse período, a locatária poderá buscar uma nova 

readequação do valor contratual, caso seja de seu interesse. 

 

Para a Quarta Turma, embora a pandemia tenha trazido efeitos negativos para ambas as partes da relação de 

locação não residencial, o caso dos autos revela um desequilíbrio econômico-financeiro exagerado contra a 

locatária, o que justifica a redução temporária do aluguel. 

 

De acordo com a locatária, após as medidas de restrição de circulação de pessoas adotadas pelo governo do 

Distrito Federal para controle da pandemia, o atendimento no espaço foi drasticamente reduzido, pois deixou de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/08092022-Repetitivo-definira-se-novo-requisito-para-a-liberdade-condicional-limita-valoracao-do-bom-comportamento.aspx


 

   
 

ser utilizado pelas empresas. Apesar da situação de crise sanitária e dos prejuízos financeiros enfrentados pela 

empresa de coworking, que teve diminuição de mais de 27% em sua receita, a locadora manteve o valor integral 

do aluguel. 

 

Em primeiro grau, o juiz confirmou a antecipação de tutela e condenou a locadora a reduzir o aluguel em 50%, 

por três meses, com previsão de reavaliação no fim do período. A sentença foi confirmada pelo Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), segundo o qual a redução resguardaria os interesses de ambas as 

partes, preservando a empresa e mantendo o contrato de aluguel. 

 

Fato imprevisível e extraordinário pode autorizar revisão contratual 

 

Por meio de recurso especial, a locadora alegou que os ônus decorrentes da impossibilidade do pagamento dos 

aluguéis não poderiam ser transferidos a ela, pois esta seria a sua única fonte de renda. 

 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, comentou que, no ordenamento jurídico brasileiro, a regra é a liberdade 

de contratar, e a exceção é a intervenção judicial para a revisão do pacto, especialmente após as alterações 

introduzidas pela Lei 13.874/2019. 

 

Entre essas hipóteses excepcionais, explicou, está a ocorrência de fato superveniente – imprevisível e 

extraordinário – capaz de alterar, de forma significativa, o equilíbrio econômico e financeiro do acordo, trazendo 

situação de onerosidade excessiva para uma das partes e de vantagem extrema para a outra, nos termos do 

artigo 478 do Código Civil. 

 

Embora reconheça que a Covid-19 tem sido vista por parte da doutrina como causa para a configuração do fato 

imprevisível e extraordinário, Salomão lembrou que o STJ, no REsp 1.998.206, entendeu que a revisão dos 

contratos em razão da pandemia não é automática, havendo a necessidade de se considerar a natureza do ajuste 

e a conduta das partes. 

 

Locatária comprovou perda de receita e dificuldades para pagamento do aluguel 

 

O ministro destacou que, nos espaços de coworking, há o compartilhamento do mesmo ambiente por diferentes 

profissionais, razão pela qual a atividade foi diretamente afetada pelas medidas restritivas impostas na pandemia. 

 

Segundo ele, a empresa administradora do espaço coletivo comprovou adequadamente a queda de receita 

decorrente dessas limitações e, apesar disso, continuou obrigada a arcar com o valor integral da locação, quando 

as circunstâncias existentes à época do contrato foram drasticamente alteradas. 

 

"A fixação de um período determinado para que as partes possam se adequar às condições (adversas) que lhes 

foram impostas constitui medida salutar, capaz de promover a melhor composição para cada caso, especialmente 

quando a manutenção do contrato é viável, como no caso dos autos", concluiu o relator. 



 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.509, de 05 de setembro de 2022 - Revoga o inciso VI do art 2º da Lei nº 5.026, de 

19 de maio de 2009. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.198, de 06 de setembro de 2022 - Homologa a situação de emergência 

declarada pelo Decreto nº 5.690, de 23 de junho de 2022 que altera os Arts 1º e 5º do Decreto nº 5.640, de 01 

de maio de 2022, do Prefeito Municipal de Piraí. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.187, de 5 de setembro de 2022 - Altera o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro 

de 2019, para incluir exigências dos atos normativos sobre imposição de licenças ou de autorizações como 

requisito para importações ou para exportações de mercadorias, de que trata o § 3º do art. 10 da Lei nº 14.195, 

de 26 de agosto de 2021. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0001121-80.2019.8.19.0038 

Relator Des. Luiz Marcio Victor Alves Pereira 

j. 01.09.2022  p. 08.09.2022 

 

Apelação Cível. Ação de Rescisão Contratual cumulada com Reintegração de Posse e Perdas e Danos. 

Instrumento público de compra e venda de imóvel entre particulares. Alegação de inadimplência do comprador, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06092022-Quarta-Turma-mantem-reducao-de-aluguel-para-espaco-de-coworking-afetado-pela-pandemia.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/872288/5449
http://aplicnt.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/0d30d23b34229c25032576ac00727b13?OpenDocument
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWSk1sSnFUa2RQVkUxMFRtcG5NMUpUTURCTmVtTTBURlJyZDFGNlZYUk5SVnBIVW1wT1FsRjZXWGRSZWtrd1RWUlpNazFxV1RGUFJFRXpUbEU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11187.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001121-80.2019.8.19.0038


 

   
 

o qual pagou apenas as arras de r$ 150.000,00, deixando de efetuar o pagamento do restante do preço. Sentença 

de parcial procedência dos pedidos. Determinação de devolução da quantia recebida a título de sinal pelos 

autores. Irresignação dos demandantes. Arras confirmatórias que têm por finalidade garantir a execução da 

obrigação pactuada no contrato. Incontroverso inadimplemento contratual por parte do comprador que autoriza 

os vendedores a rescindirem o pacto, retendo as arras pagas a título de sinal, na forma do artigo 418 do Código 

Civil. Reforma da sentença que se impõe. Manutenção da verba honorária fixada. Provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Audiência de Dissídio Coletivo entre Município de São Gonçalo e Sepe termina sem acordo 

 

Mediação e conciliação entre pessoas com deficiência e planos de saúde em Jacarepaguá  

 

Delegada Adriana Belém tem uma das ordens de prisão substituída por medidas cautelares 

 

Posto do Juizado dos Grandes eventos registra 18 ocorrências no primeiro fim de semana 

do RIR 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF derruba liminar que havia suspendido inelegibilidade do ex-senador Ivo Cassol 

 

Por maioria, o Plenário não referendou liminar concedida pelo ministro Nunes Marques que havia suspendido a 

inelegibilidade decorrente da condenação do ex-senador Ivo Cassol (PP-RO) pelo crime de fraude a licitações 

ocorridas quando foi prefeito de Rolim de Moura (RO) entre 1998 e 2002. A decisão se deu na sessão virtual 

finalizada em 2/9. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004001919AF405AEEECB5C83EC072149C7DC5124D2D2805&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/122928793
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/122508330
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/122265050
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/122221038
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/122221038


 

   
 

Cassol foi condenado pelo Plenário no julgamento da Ação Penal (AP) 565, A liminar havia sido deferida em 

agosto, na Revisão Criminal (RvC) 5508, em que a defesa discute a prescrição da pretensão punitiva e pedia a 

suspensão dos efeitos remanescentes da ação penal quanto à inelegibilidade decorrente da condenação, até o 

julgamento de mérito da revisão. 

 

Prescrição afastada 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes, para quem não estão presentes os requisitos 

para a concessão da cautelar. Ele lembrou que o Plenário do STF, em diversas ocasiões no decorrer do trâmite 

da AP 565, foi provocado a se manifestar sobre as questões alegadas pela defesa do senador e afastou a 

ocorrência da prescrição em mais de uma oportunidade. 

 

Segundo o ministro, é inadmissível o cabimento de ação revisional para questionar controvérsias sobre o acerto 

ou o desacerto da decisão, "especialmente quando não comprovado que a condenação é contrária ao texto 

expresso da lei ou à evidência dos autos, ou mesmo quando, após a sentença, não tiverem sido descobertas 

novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determinasse ou autorizasse a diminuição 

especial da pena”. 

 

Para o ministro Alexandre, a análise prévia realizada pelo Plenário e o julgamento dos sucessivos embargos 

declaratórios afastam a plausibilidade da alegação trazida pela defesa. 

 

Precedente 

 

Único a votar pelo referendo da cautelar, o relator da ação, ministro Nunes Marques, considerou plausível a 

alegação da defesa de que houve prescrição da pretensão punitiva no caso. Ele destacou que o Plenário do STF, 

em dezembro de 2017, ao acolher embargos de declaração na AP 565, reduziu a pena de Cassol para quatro 

anos de detenção, substituída por pena restritiva de direitos (prestação de serviços à comunidade). 

 

Por outro lado, a Segunda Turma do Supremo, em fevereiro de 2021, firmou o entendimento de que o marco 

interruptivo do prazo prescricional passa a ser o dia do julgamento dos embargos de declaração, quando esse 

recurso complementa a condenação e resulta em redução da pena (agravo regimental no Habeas Corpus 

197018). A seu ver, esse entendimento deve ser aplicado ao caso de Cassol. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Incentivo ao setor cultural: ministra Cármen Lúcia pede informações a Bolsonaro e Pacheco 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493551&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493541&ori=1


 

   
 

Partidos de oposição questionam no STF mudanças nas Leis Aldir Blanc e Paulo Gustavo por medida provisória 

editada no último dia 26/8. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma absolve réu reconhecido pela vítima em maca de hospital três meses após o 

crime 

 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus para absolver um réu que foi reconhecido pela vítima três meses após 

o crime de roubo, quando o suspeito se encontrava em uma maca de hospital. Para o colegiado, o reconhecimento 

pessoal não observou os requisitos do artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Na decisão, o colegiado aplicou jurisprudência recente da corte (HC 712.781, HC 681.704 e HC 682.108), 

segundo a qual os procedimentos descritos pelo CPP para o reconhecimento de pessoas não são simples 

recomendações do legislador, devendo necessariamente ser cumpridos, pois configuram a garantia do direito de 

defesa para quem é suspeito da prática de um crime. 

 

Constrangimento ilegal e exigência de aplicação do artigo 226 do CPP 

 

De acordo com o processo, a vítima foi assaltada por três indivíduos, mas afirmou não ser capaz de realizar o 

retrato falado dos assaltantes e não reconheceu fotos que lhe foram apresentadas na delegacia na data do roubo. 

Naquele momento, disse apenas que aparentavam ser menores de idade. Três meses depois, ela afirmou ter 

visto um dos assaltantes – de 27 anos à época dos fatos – em uma maca de hospital e levou essa informação à 

delegacia, ocasião em que lhe apresentaram de novo algumas fotografias. Dessa vez, a vítima garantiu ter 

reconhecido o réu e, mais tarde, em juízo, confirmou pessoalmente a identificação. 

 

Após a condenação em primeira instância, a defesa apelou ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, mas o 

recurso foi negado porque a corte entendeu, entre outros fundamentos, que as disposições do artigo 226 do CPP 

seriam mera recomendação, e não uma exigência – não havendo, portanto, nenhuma nulidade no 

reconhecimento realizado pela vítima na delegacia. 

 

Em habeas corpus, a defesa alegou constrangimento ilegal com base na nulidade do reconhecimento fotográfico 

feito sem o rigor prescrito pelo CPP. Quanto ao reconhecimento em juízo, afirmou que o ato teria sido viciado, 

porque a vítima, no dia da audiência, permaneceu por horas no mesmo corredor com o suspeito. 

 



 

   
 

Narrativa não é suficiente para comprovar autoria do crime 

 

De acordo com o relator, ministro Antonio Saldanha Palheiro, o reconhecimento fotográfico deve ser 

acompanhado por outros indícios, a serem confrontados na fase judicial. Ele explicou que o objetivo é mitigar 

"erros judiciários gravíssimos que, provavelmente, resultaram em diversas condenações lastreadas em acervo 

probatório frágil, como o mero reconhecimento fotográfico de pessoas em procedimentos crivados de vícios legais 

e até psicológicos". 

 

O relator destacou que a vítima, inicialmente, havia afirmado de modo categórico não ser capaz de descrever os 

assaltantes, citando que eles pareciam ser menores de idade, mas acabou por identificar como autor do crime 

uma pessoa de 27 anos. 

 

"Todos esses elementos, considerados em conjunto e somados ao fato de nenhuma outra prova independente e 

idônea – que não o depoimento da vítima – ter sido apresentada, configuram a nulidade do reconhecimento, 

porquanto realizado quase três meses após o fato, reforçada a memória da vítima pela apresentação de 

fotografias do suspeito na delegacia, circunstâncias que contaminariam a idoneidade do reconhecimento 

realizado em juízo", concluiu o ministro ao conceder o habeas corpus e absolver o réu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prazo prescricional por danos causados por fundação privada de apoio à universidade 

pública é de cinco anos 

 

A Segunda Turma entendeu que os danos decorrentes da prestação de serviço público por fundação privada de 

apoio à universidade pública se submetem ao prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 1º-C da Lei 

9.494/1997. 

 

A controvérsia analisada pelo colegiado teve origem em ação de danos morais e materiais ajuizada por uma pós-

doutoranda que, em virtude de falha no serviço de desembaraço aduaneiro prestado por fundação privada de 

apoio à universidade pública, alega ter perdido amostra genética destinada à sua pesquisa. 

 

A pesquisadora, bolsista da Fapesp, fazia o estudo em formato "sanduíche", parte em Portugal, parte no Brasil.  

A pesquisa foi concebida em 2013, em seu doutorado. Após produzir as amostras genéticas na Europa, com 

cruzamentos de duas gerações de indivíduos com mutações de interesse, seriam feitas dissecção dos tecidos, 

extração de RNA e seu sequenciamento, na Unicamp. 

 

Entretanto, após retornar ao Brasil, em 2015, ela teve as amostras retidas na aduana. A fundação de apoio à 

universidade afirmou ter enviado os documentos necessários para o desembaraço, mas a pesquisadora, após 

estranhar a demora na entrega do material e se informar diretamente com a Anvisa, soube que os tecidos haviam 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/08092022-Sexta-Turma-absolve-reu-reconhecido-pela-vitima-em-maca-de-hospital-tres-meses-apos-o-crime.aspx


 

   
 

sido devolvidos a Portugal por falta da documentação. Todo o material genético se degradou, levando ao 

cancelamento do experimento. 

 

A fundação alegou ser entidade de direito privado e não ter nenhuma relação contratual com a cientista, visto que 

a parceria foi firmada diretamente com a universidade. Assim, haveria apenas uma responsabilidade 

extracontratual sujeita ao prazo prescricional de três anos (artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil) – 

tese acolhida pelo tribunal de origem. 

 

Prescrição é de cinco anos no caso de falha de serviço público prestado por entidade privada 

 

Após identificar a ausência de controvérsia acerca da assunção do desembaraço por prepostos da fundação, o 

relator, ministro Og Fernandes, destacou ser irrelevante a natureza privada da fundação, pois 

a prescrição quinquenal descrita na Lei 9.494/1997 se aplica a qualquer entidade que preste serviço público, 

conforme a jurisprudência do STJ. 

 

O magistrado lembrou que a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, parágrafo 6º, dispõe sobre a 

responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos pelos danos 

causados a terceiros. 

 

"Diante da existência de serviço público na relação entabulada entre a fundação privada e a universidade pública, 

atrai-se a responsabilidade objetiva extracontratual perante terceiros das pessoas jurídicas de direito privado que 

prestem serviços públicos, configurando-se hipótese de incidência do prazo prescricional quinquenal", concluiu o 

relator. 

 

Conforme o ministro, a hipótese pode ser equiparada aos casos de responsabilização de hospitais privados 

conveniados ao SUS. Para o STJ, nessa situação, o prazo prescricional também é quinquenal, à luz da mesma 

norma invocada pela pesquisadora prejudicada pela atuação da fundação privada prestadora de serviço público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma vê incidência inadequada de qualificadora e redimensiona pena de réus da 

Chacina de Unaí 

 

Por considerar inadequada a incidência da qualificadora de homicídio mediante pagamento ou promessa de 

recompensa (artigo 121, parágrafo 2º, inciso I, do Código Penal), a Quinta Turma decidiu redimensionar as penas 

de três réus condenados pela chamada Chacina de Unaí. No episódio, ocorrido em 2004, três auditores fiscais e 

um motorista do Ministério do Trabalho foram assassinados enquanto exerciam a fiscalização do trabalho rural 

no município de Unaí (MG). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/08092022-Prazo-prescricional-por-danos-causados-por-fundacao-privada-de-apoio-a-universidade-publica-e-de-cinco-anos.aspx


 

   
 

Com a retirada da qualificadora, o colegiado fixou a pena do proprietário rural Norberto Mânica – acusado de ser 

o mandante do crime – em 56 anos e três meses de reclusão. Já para os réus José Alberto de Castro e Hugo 

Alves Pimenta – denunciados por contratarem os pistoleiros que executaram os disparos contra os servidores –, 

o colegiado fixou a pena em 41 anos e três meses e em 27 anos de reclusão, respectivamente. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal, os três auditores fiscais e o motorista do carro estavam próximos a 

uma fazenda quando foram vítimas de tiros disparados por assassinos profissionais. Os auditores morreram na 

hora, enquanto o motorista faleceu horas depois do crime. 

 

Após a condenação do tribunal do júri, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) fixou a pena 

de reclusão de Norberto Mânica em 65 anos e sete meses; a de José Alberto de Castro em 58 anos e dez meses; 

e a de Hugo Alves Pimenta – corréu beneficiado por ter sido colaborador – em 31 anos e seis meses. No acórdão, 

o TRF1 manteve a qualificação do crime pelo pagamento de recompensa. 

 

Qualificadora de paga não se aplica a mandantes do crime 

 

Relator dos recursos especiais, o ministro Ribeiro Dantas explicou que, segundo a jurisprudência mais recente 

do STJ, a qualificadora de paga se aplica apenas aos executores diretos do homicídio, porque são eles que 

recebem, efetivamente, o pagamento ou a promessa de recompensa para executar o crime. 

 

"Como consequência, o mandante do delito não incorre na referida qualificadora, já que sua contribuição para o 

cometimento do homicídio em concurso de pessoas, na forma de autoria mediata, é a própria contratação e 

pagamento do assassinato", completou o ministro. 

 

Apesar dessa posição, Ribeiro Dantas reconheceu a existência de julgados do STJ em sentido contrário, porém 

o magistrado se baseou em entendimento da doutrina no sentido de que a qualificadora é voltada para aquele 

que obtém a recompensa pela execução do crime, ou seja, não poderia ser aplicada àquele que a oferece, pois 

sua motivação é diferente da prevista na qualificadora. 

 

A qualificadora do artigo 121, parágrafo 2º, inciso I, do CP, segundo o ministro, "diz respeito à motivação do 

agente, tendo a lei utilizado, ali, a técnica da interpretação analógica. Vale dizer: o homicídio é qualificado sempre 

que seu motivo for torpe, o que acontece exemplificativamente nas situações em que o crime é praticado mediante 

paga ou promessa de recompensa, ou por motivos assemelhados a estes". 

 

Qualificadora não poderia ser apresentada aos jurados, mas não há motivo para anulação 

 

O relator lembrou que os executores diretos da chacina foram julgados em autos apartados, de modo que, no 

recurso analisado, está presente apenas o núcleo apontado pelo Ministério Público como mandante do crime. 

Por essa razão, para o ministro, a qualificadora de paga não poderia nem ter sido colocada como quesito para 

os jurados no julgamento desses réus. 



 

   
 

 

Entretanto, Ribeiro Dantas considerou não ser necessária a anulação do júri como um todo, sendo suficiente a 

retirada da qualificadora ilicitamente considerada na dosimetria da pena. 

 

"Sem a qualificadora da paga, a única circunstância que permanecerá a qualificar o homicídio será a do inciso V 

do artigo 121, parágrafo 2º, do CP, o que impõe seu decote na segunda fase da aplicação da pena. Para além 

desse impacto no cálculo do apenamento, nenhuma outra consequência advirá da exclusão da qualificadora da 

paga", apontou. 

 

Segundo o relator, situação distinta ocorreria se o vício tivesse ocorrido nos quesitos de autoria, de materialidade 

ou da absolvição, porque, nessas hipóteses, estaria prejudicada a compreensão da própria vontade popular 

quanto à condenação dos réus.  

 

"Nesta ação penal, contrariamente, inexiste dúvida quanto à autoria e à materialidade do delito, estando clara, 

também, a opção dos jurados pela condenação. Como se não bastasse, permanece hígida uma das 

qualificadoras reconhecidas pelo júri (a do artigo 121, parágrafo 2º, inciso V, do CP), de maneira que tampouco 

se questiona o enquadramento das condutas dos recorrentes como homicídios qualificados", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

Quinta Turma revoga liminar que permitia candidatura do senador Izalci Lucas ao governo 

do DF 

 

Por unanimidade, a Quinta Turma decidiu não conceder o habeas corpus requerido pela defesa do senador Izalci 

Lucas (PSDB-DF) e revogar a liminar que havia suspendido os efeitos de sua condenação pelo crime de peculato. 

Com a decisão, o político – candidato a governador do Distrito Federal – volta a figurar na condição de condenado 

e fica, em princípio, impedido de disputar a eleição. 

 

Os ministros entenderam que é competência da Justiça comum, e não da Justiça Eleitoral, o julgamento do crime 

de peculato-furto majorado (artigo 312, parágrafo 1º, combinado com o artigo 327, parágrafo 2º, do Código Penal) 

imputado ao senador. 

 

O político foi acusado de ter subtraído, em proveito próprio e alheio, quando comandava a Secretaria de Ciência 

e Tecnologia do Distrito Federal, entre 2009 e 2010, computadores doados ao órgão pela Receita Federal e pelo 

Tribunal de Contas da União. Os equipamentos teriam sido empregados ilicitamente em sua campanha eleitoral 

de 2010. 

 

O parlamentar foi condenado em primeira instância. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT) deu parcial provimento ao recurso do Ministério Público para aumentar a pena imposta na sentença e 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06092022-Quinta-Turma-ve-incidencia-inadequada-de-qualificadora-e-redimensiona-pena-de-reus-da-Chacina-de-Unai.aspx


 

   
 

revogar a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, bem como afastar o 

reconhecimento da extinção da pretensão punitiva. 

 

Em habeas corpus, a defesa alegou que o TJDFT usurpou a competência da Justiça Eleitoral, pois os crimes 

imputados ao réu teriam objetivo eleitoral. Requereu, em liminar, a suspensão dos efeitos do acórdão. 

 

Em junho, o relator do habeas corpus no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, concedeu a liminar para suspender os 

efeitos do acórdão. O ministro considerou que o acórdão confirmatório da condenação resultava na inviabilidade 

da participação do réu na disputa eleitoral deste ano, em circunstância na qual poderia ter havido violação ao 

princípio do juiz natural. 

 

Sem imputação de crimes eleitorais 

 

No julgamento do mérito, Joel Paciornik afirmou que os autos revelam não terem sido imputados crimes eleitorais 

ao senador. 

 

"A menção, na denúncia, ao propósito eleitoreiro é circunstância adjeta, caracterizadora de mero proveito da 

conduta típica. Elemento subjetivo do tipo penal do peculato-furto é o dolo, que se aperfeiçoa independentemente 

da finalidade específica ou do objetivo remoto da conduta. Dessa forma, em análise tipológica, os interesses 

político-eleitorais envolvidos no peculato são írritos para fins de definição de competência da Justiça Eleitoral", 

explicou. 

 

De acordo com o relator, a jurisprudência do STJ – que segue a linha da orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) no julgamento do Inquérito 4.435 – tem reconhecido a competência da Justiça Eleitoral quando 

denúncias narram a utilização de dinheiro de origem ilícita em campanha, mediante falsidade ideológica eleitoral, 

conduta tipificada no artigo 350 do Código Eleitoral. 

 

Paciornik destacou que, no caso de Izalci Lucas, não existem indícios de que o acusado tenha utilizado dinheiro 

de fontes ilícitas para sua campanha eleitoral, tendo havido, somente, imputação e condenação pela prática de 

desvio de computadores doados para estudantes carentes, conduta que se amolda ao crime de peculato 

majorado, mas que não se encontra descrita como crime eleitoral. 

 

"Além disso, não há notícias de qualquer delito eleitoral possivelmente conexo, em tese praticado pelo paciente, 

que pudesse justificar o deslocamento da competência para a Justiça especializada", acrescentou o ministro. 

 

O magistrado afirmou ainda que, por não haver imputação de crime eleitoral ou a ocorrência de conexão do delito 

comum com delito eleitoral, não se justificam a anulação da ação penal e o encaminhamento do processo à 

Justiça Eleitoral. 

 



 

   
 

Assim, os ministros da Quinta Turma não reconheceram constrangimento ilegal e cassaram a liminar 

anteriormente concedida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mandado de segurança não serve para contestar parecer sobre autodeclaração de cotista 

em concurso 

 

É inadequado o uso do mandado de segurança para a defesa de candidato que pretende continuar concorrendo 

em concurso público na cota reservada para pessoas pretas ou pardas, quando a comissão examinadora de 

hetero identificação não confirmou a sua autodeclaração racial. 

 

O entendimento foi firmado pela Primeira Turma, por unanimidade, ao analisar recurso em mandado de 

segurança interposto por candidato que teve invalidada a sua autodeclaração como afrodescendente em um 

concurso público. 

 

Segundo o processo, o candidato havia se declarado pardo quando da inscrição no certame. Todavia, os 

membros da comissão de heteroidentificação, posteriormente designada para avaliar essa condição do 

candidato, não a confirmaram, mesmo após a apreciação de recurso administrativo instruído com fotografias e 

laudos emitidos por médicos dermatologistas. 

 

No recurso apresentado ao STJ, o candidato alegou falta de clareza nos critérios da comissão, acrescentando 

que a decisão administrativa que não aceitou a sua autodeclaração não foi adequadamente fundamentada, o que 

o impossibilitou de exercer seu direito de defesa. 

 

Meio processual escolhido não é válido para contestar parecer da comissão 

 

O relator, ministro Sérgio Kukina, explicou que a opção pelo mandado de segurança somente será adequada 

quando os fatos que amparam a alegação do impetrante quanto ao seu direito puderem ser comprovados de 

forma incontestável, mediante a juntada de prova documental na própria petição inicial. 

 

O magistrado apontou duas razões que demonstram a inadequação da via eleita. A primeira delas é que o parecer 

emitido pela comissão examinadora, quanto ao fenótipo do candidato, tem, em princípio, natureza de declaração 

oficial, com fé pública, e por isso não pode ser anulado senão mediante qualificada e robusta contraprova. 

 

No caso em julgamento – destacou o ministro –, os elementos apresentados pelo candidato não são capazes de 

invalidar, à primeira vista, a conclusão da comissão que não o reconheceu como pardo, e no trâmite do mandado 

de segurança não há espaço para a produção de provas. 

 

Caráter subjetivo da avaliação é mais um ponto contra o uso do mandado de segurança 
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Em segundo lugar – completou –, nas alegações recursais, o impetrante qualifica como "subjetiva" a avaliação 

levada a efeito pela comissão examinadora, ao argumento de que outras pessoas com características fenotípicas 

semelhantes à sua tiveram chanceladas suas autodeclarações. 

 

Ao reconhecer que "alguma razão assiste ao autor no que se refere à natureza relativamente subjetiva da 

avaliação fenotípica", Sérgio Kukina considerou que não é possível estabelecer parâmetros absolutos, 

objetivamente aferíveis ou numericamente mensuráveis sobre o assunto. 

 

"Logo, no contexto assim desenhado, se alguma margem de subjetividade deve mesmo ser tolerada, ante a falta 

de critérios objetivos seguros, exsurge, então, mais uma forte razão a sinalizar em desfavor do emprego do 

especialíssimo rito mandamental para se discutir e definir, no caso concreto, o direito do recorrente em se ver 

enquadrado como pardo, para o fim de concorrer em vagas nesse segmento reservadas", concluiu o ministro. 

 

Ao decidir pela extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, Sérgio Kukina comentou que, se o 

candidato tem direito a concorrer como cotista, esse não é um direito líquido e certo, pois exige a produção de 

provas para a sua aferição; assim, se o quiser, ele poderá ajuizar uma ação comum para defender seus 

interesses, como prevê o artigo 19 da Lei 12.016/2009. 

 

Leia a notícia no site 

 

É possível a penhora de bem de família em condomínio na execução de aluguéis entre 

condôminos 

 

A penhora de bem de família mantido em condomínio é possível, caso um dos condôminos exerça seu direito de 

executar os aluguéis fixados em juízo pelo uso exclusivo do imóvel pelos demais condôminos. 

 

Por maioria, a Terceira Turma negou provimento ao recurso em que dois condôminos alegaram que o imóvel no 

qual residiam não poderia ser penhorado, por se tratar de bem de família. A adjudicação do imóvel foi determinada 

como consequência da falta de pagamento, pelos condôminos moradores, dos aluguéis cobrados judicialmente 

pela outra condômina. 

 

No julgamento, prevaleceu o entendimento da ministra Nancy Andrighi, para quem a obrigação de indenizar os 

demais condôminos pelo uso exclusivo gera débito oriundo de direito real, configurando-se como obrigação 

propter rem, diante da qual se admite a penhora do bem de família, conforme previsto no artigo 3º, IV, da Lei 

8.009/1990. 

 

Condomínio é a concorrência de pretensões e poderes sobre a mesma coisa 
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Segundo a ministra, o condomínio designa comunhão da fração de um objeto. O ordenamento jurídico brasileiro, 

explicou, dispõe que todos os condôminos possuem o direito de usar, gozar e dispor de sua unidade (artigo 1.314 

do Código Civil); bem como são responsáveis pelas despesas do condomínio, na proporção de suas partes (artigo 

1.315), e respondem aos outros pelos frutos que receberam da coisa e pelos danos que lhe causaram (artigo 

1.319). 

 

No caso em discussão, a magistrada verificou que os moradores fazem uso exclusivo do imóvel condominial, o 

que lhes impõe a obrigação de remunerar os demais pelos frutos obtidos individualmente. Na sua avaliação, não 

pode um dos condôminos se valer da proteção do bem de família para prejudicar os outros, os quais têm os 

mesmos direitos reais sobre o imóvel, na medida de suas frações ideais. 

 

"O condomínio, sob o prisma de direitos subjetivos, consiste em concorrência de pretensões e poderes sobre a 

mesma coisa. É reunião de direitos reais de propriedade que se exercem sobre um único bem. Adquire-se e 

perde-se pelos modos de aquisição e perda da propriedade em geral para cada sujeito, embora se forme por 

meios especiais", afirmou. 

 

Natureza propter rem da dívida afasta a impenhorabilidade 

 

Conforme a ministra, o artigo 3º da Lei 8.009/1990 é taxativo ao relacionar as hipóteses em que não se aplica a 

proteção do bem de família. No inciso IV, o dispositivo admite a penhora na cobrança de impostos, predial ou 

territorial; e de taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar. 

 

Apesar do amplo debate a respeito da inclusão da inadimplência de despesas condominiais como fator justificável 

da penhora de bem de família, a ministra ressaltou que prevaleceu o entendimento pela sua admissão, tanto no 

STJ quanto no Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

De acordo com Nancy Andrighi, predomina na jurisprudência do STJ o entendimento de que a natureza propter 

rem da dívida fundamenta o afastamento da impenhorabilidade do bem de família. A ministra destacou que há 

três determinantes para a obrigação propter rem recair sobre alguém: a ligação da dívida com um determinado 

direito real, a situação jurídica do obrigado e a tipicidade que estabelece a conexão da obrigação com o direito 

real. 

 

Vedação do enriquecimento ilícito 

 

"Se apenas um dos condôminos utiliza o bem de forma exclusiva, impedindo o usufruto comum do imóvel pelos 

demais condôminos, surge o direito do outro de ser ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito, em ofensa ao 

artigo 884 do Código Civil. Logo, a posse exclusiva (uso e fruição), por um dos coproprietários, é fonte de 

obrigação indenizatória aos demais coproprietários, porque fundada no direito real de propriedade", afirmou a 

ministra. 

 



 

   
 

Nancy Andrighi observou que, se o condômino não tem como cumprir suas obrigações, ele pode renunciar à sua 

cota em favor dos demais, desvinculando-se da condição de detentor de direito real, com o que se encerra sua 

obrigação propter rem. 

 

Para ela, o aluguel por uso exclusivo do bem configura-se como obrigação propter rem e, por essa razão, 

enquadra-se nas exceções previstas no artigo 3º, IV, da Lei 8.009/1990, que afastam a impenhorabilidade do 

bem de família. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ recomenda que tribunais garantam acesso das polícias às medidas protetivas 

 

Resolução orienta órgãos da Justiça na digitalização e guarda de documentos 

 

Portal de Serviços centraliza consulta a processos e acesso a citações e intimações 

 

Juiz é afastado por suspeita de assédio e responderá a processo no CNJ 

 

Novas regras para contratações de soluções de TI são detalhadas aos tribunais 

 

Curso e interlocução com Legislativo vão aprimorar cálculo de pena 

 

Plenário referenda provimento sobre conduta de magistrados no período eleitoral 

 

Especialistas discutem adaptação necessária ao sistema de precedentes 

 

Festival Criativo fortalece papel da inovação no Poder Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/06092022-E-possivel-a-penhora-de-bem-de-familia-em-condominio-na-execucao-de-alugueis-entre-condominos.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-que-tribunais-garantam-acesso-das-policias-as-medidas-protetivas/
https://www.cnj.jus.br/resolucao-orienta-orgaos-da-justica-na-digitalizacao-e-guarda-de-documentos/
https://www.cnj.jus.br/portal-de-servicos-centraliza-consulta-a-processos-judiciais-e-acesso-a-citacoes-e-intimacoes/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fjuiz-e-afastado-por-suspeita-de-assedio-e-respondera-a-processo-no-cnj%2F&data=05%7C01%7C%7Ca35a89bf5cdd4c1b1b8108da90afa8fe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637981381394813060%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=wqcmrnXdYP2qrDVbM6TGlF3dW2NdwGkicXB7imNCwy4%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/resolucao-com-novas-regras-para-contratacoes-de-solucoes-de-ti-e-detalhada-aos-tribunais/
https://www.cnj.jus.br/relatorio-indica-curso-e-interlocucao-com-legislativo-para-aprimorar-calculo-de-pena/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fplenario-referenda-provimento-que-regulamenta-conduta-de-magistrados-no-periodo-eleitoral%2F&data=05%7C01%7C%7Ca35a89bf5cdd4c1b1b8108da90afa8fe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637981381394813060%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=O0jd9OQGQym%2FkeellQa9dSrv3TPfePyznHPw2ytiPNw%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/especialistas-discutem-adaptacao-necessaria-ao-sistema-de-precedentes/
https://www.cnj.jus.br/festival-criativo-fortalece-papel-da-inovacao-no-poder-judiciario/
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